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ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.183284/2016-67 ARISLEY MACHADO RICART 3300865 RJ TERESÓPOLIS/RJ

PORTARIA Nº 299, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 92/SGTES/MS, de 1 de abril de 2017, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de
2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 92/SGTES/MS, de 1 de abril de 2017, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIA BRANDÃO GONÇALVES SILVA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.040937/2017-03 JULIO ALBERTO LARROUDE ALVAREZ 300866 RJ TERESÓPOLIS/RJ

PORTARIA Nº 301, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 526/SGTES/MS, de 31 de outubro de 2016, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de
2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 526/SGTES/MS, de 31 de outubro de 2016, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIA BRANDÃO GONÇALVES SILVA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.160887/2016-91 YANISLEY RODRIGUEZ DE LA CRUZ 4200772 SC CORREIA PINTO/SC

PORTARIA Nº 302, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 376/SGTES/MS, de 23 de dezembro de 2015, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto
Mais Médicos para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de
2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 376/SGTES/MS, de 23 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as alterações constantes no anexo desta portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIA BRANDÃO GONÇALVES SILVA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 2 5 0 0 0 . 2 0 4 4 3 2 / 2 0 1 5 - 11 ANABEL MULEN GONZALEZ 2301286 CE I TA I Ç A B A / C E

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA

TIPO II - TOCANTINS

RETIFICAÇÃO

No Ato n.º 15, de 3 de outubro de 2018, publicado no DOU n.º
196, de 10 de outubro de 2018, Seção 1, Página n.º 70,

Onde se Lê: Publicado no DOU nº 101 de 28 de janeiro de 2018
- Seção 3,

Leia-Se: Publicado no DOU nº 101 de 28 de maio de 2018 -
Seção 3.

Ministério da Segurança Pública

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO

E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 6, DE 5 DE OUTUBRO DE 2018

O SUBSECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO, DA SECRETARIA EXECUTIVA, DO
MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o inciso I do artigo 28 da Portaria nº 124, de 17 de
agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Os órgãos e unidades orçamentárias vinculadas ao
Ministério da Justiça deverão empenhar as dotações orçamentárias até
a data limite de 29 de novembro de 2018.

§ 1º A restrição prevista no caput não se aplica às despesas
que constituem:

a) obrigações constitucionais ou legais da União;
b) decorrentes da abertura de créditos extraordinários;
c) decorrentes de descentralizações externas recebidas de

outros órgãos não vinculados ao Ministério da Segurança Pública; e
d) decorrentes de descentralizações externas promovidas por

órgãos e unidades do Ministério da Segurança Pública.
§ 2º Os pré-empenhos que não puderem ser empenhados,

deverão ser anulados e devolvidos até a data limite fixada no
caput.

§ 3º Os saldos constantes da Conta Contábil 823200100
(Limite Orçamentário a Utilizar) serão estornados pela Subsecretaria
de Planejamento e Orçamento, da Secretaria-Executiva, do Ministério
da Segurança Pública, após o prazo estabelecido no caput.

Art. 2º Findo o prazo máximo fixado no caput do art. 1º, os
limites orçamentários não empenhados serão centralizados na UG
200094 - Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças para posterior
realocação, conforme apoio administrativo previsto no Decreto nº
9.360, de 7 de maio de 2018.

Art. 3º Após a realocação prevista no art. 2º, as unidades
contempladas com novos limites orçamentários terão até a data
estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão para efetuarem os respectivos empenhos.

Art. 4º O ato da solicitação de limite de empenho pelas
unidades orçamentárias e de crédito orçamentário pelas unidades
gestoras da administração direta será considerado, pela Subsecretaria
de Planejamento e Orçamento, da Secretaria Executiva, do do
Ministério da Segurança Pública, como declaração de que a unidade
solicitante dispõe de plenas condições para executar o crédito
orçamentário até a data limite estabelecida no caput do art. 1º e em
observância à legislação vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

BRUNO SANTOS ABREU CALIGARIS

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 4.565, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/59190 - DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S.A., CNPJ nº 25.278.459/0016-69, sediada no Rio
de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 5.471, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/49985 - DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:
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